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Prefeitura Municipal de Guiratinga/MT 

Gabinete do Prefeito 

 
LEI MUNICIPAL Nº 1.947, DE 06 DE MAIO DE 2.026 

Projeto de Lei nº 008/2026 de 02/05/2026 – Autoria do Poder Legislativo 

“Reconhece de Utilidade Pública Municipal o 

Bloco dos Caretas de Guiratinga”. 

 
WALDECI BARGA ROSA, Prefeito do Município de Guiratinga Estado de Mato Grosso, 

no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara municipal 

de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à comunidade 

guiratinguense, fica declarada de Utilidade Pública o Bloco dos Caretas do município de 

Guiratinga, Estado de Mato Grosso (MT), entidade civil, sem fins lucrativos, de caráter social, 

fundada em 10 de novembro de 1999, inscrita no CNPJ: 17.134.507/0001-30, com sede à Rua 

Jovenilia S. Thimmig, 55, Bairro São Sebastião, CEP: 78.760.000, na cidade de Guiratinga, 

Estado de Mato Grosso. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Guiratinga-MT, 06 de maio de 2026. 

 

WALDECI BARGA ROSA 

Prefeito de Guiratinga-MT 
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Divulgação quarta-feira, 06 de maio de 2026 Publicação quinta-feira, 07 de maio de 2026

2 e 13 no valor total de R$ 1.217,70 (um mil e duzentos e dezessete reais e setenta centavos). CIRURGICA JM - COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA (55909512000167) com o lote: 14 no valor total de R$ 2.384,40 (dois mil e trezentos e oitenta e quatro reais e quarenta 
centavos). MEDSHOP HOSPITALAR LTDA (54541915000133) com o lote: 4 no valor total de R$ 16.845,75 (dezesseis mil e oitocentos e 
quarenta e cinco reais e setenta e cinco centavos). ODONTOMED T/A LTDA (27205945000104) com o lote: 3 no valor total de R$ 45.897,75 
(quarenta e cinco mil e oitocentos e noventa e sete reais e setenta e cinco centavos). BHDENTAL COMERCIAL EIRELI (29312896000126) com o 
lote: 15 no valor total de R$ 5.299,80 (cinco mil e duzentos e noventa e nove reais e oitenta centavos). O processo Administrativo referente à 
licitação acima se encontra a disposição dos interessados na sala de licitações da referida Prefeitura, localizada na Rua das Oliveiras, 135, Bairro 
Jardim Vitória. Guarantã do Norte/MT, 06 de maio de 2026.

 

Yasmin Rodrigues de Menezes

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUIRATINGA

LEGISLAÇÃO

LEI MUNICIPAL Nº 1.947, DE 06 DE MAIO DE 2.026

Projeto de Lei nº 008/2026 de 02/05/2026 – Autoria do Poder Legislativo

“Reconhece de Utilidade Pública Municipal o Bloco dos Caretas de Guiratinga”.

WALDECI BARGA ROSA, Prefeito do Município de Guiratinga Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Em reconhecimento aos relevantes serviços prestados à comunidade guiratinguense, fica declarada de Utilidade Pública o Bloco dos 
Caretas do município de Guiratinga, Estado de Mato Grosso (MT), entidade civil, sem fins lucrativos, de caráter social, fundada em 10 de 
novembro de 1999, inscrita no CNPJ: 17.134.507/0001-30, com sede à Rua Jovenilia S. Thimmig, 55, Bairro São Sebastião, CEP: 78.760.000, na 
cidade de Guiratinga, Estado de Mato Grosso.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guiratinga-MT, 06 de maio de 2026.

WALDECI BARGA ROSA

Prefeito de Guiratinga-MT

LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO 006- 2026- DECORAÇÃO DIA DAS MÃES

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DIRETA PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066/2026

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2026

O Município de Guiratinga/MT, por intermédio da autoridade competente, torna público que foi autorizada a contratação direta, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 20/2026, referente ao Processo Administrativo nº 066/2026, cujo objeto consiste na contratação 
de empresa especializada na locação de estrutura, mobiliário, utensílios e decoração completa de ambiente, destinada à realização do evento 
comemorativo do Dia das Mães, promovido pelo CRAS – Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família – PAIF, incluindo o fornecimento, 
montagem e desmontagem dos itens necessários à adequada ambientação do espaço, conforme especificações constantes nos autos.

Fundamento legal: contratação direta por dispensa de licitação, com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente art. 72 e art. 75, 
inciso aplicável ao caso concreto, bem como no Decreto Municipal nº 20/2026. A Lei nº 14.133/2021 exige a instrução formal do processo de 
contratação direta e a autorização da autoridade competente, enquanto o TCU trata a autorização como etapa final da fase instrutória da 
contratação direta. (planalto.gov.br)

Contratada:  J  C  O  RIBEIRO,  inscrita  no  CNPJ  nº  52.537.110/0001-90. Valor total autorizado: R$ 18.050,00 (dezoito mil e cinquenta reais).

A contratação foi autorizada com base nos documentos constantes dos autos, especialmente Documento de Formalização da Demanda, Termo 
de Referência, Mapa de Risco, pesquisa de preços, justificativa da escolha do fornecedor e justificativa do preço, os quais demonstram a 
necessidade da contratação, a adequação do objeto e a compatibilidade do valor contratado com os preços praticados no mercado. O processo 
também registra que a Administração optou por não instaurar fase pública adicional de recebimento de propostas, mantendo a publicidade do ato 
final de autorização.

Guiratinga/MT, 05 de maio de 2026.

WALDECI BARGA ROSA
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